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( PREFEITURA 00 MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

(' 

LEI NQ 834 

DA 30 de Julho de 1.991 

Dispõp. sobre a concp.ssão dA abono aos SAr
vidIDIDAS municipais A dá outras provid~n- I 
clas. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE,Estado dA 
São Paulo, dp. acordo com o quP. aprovou a Câmara Municipal, Am Sp.s
são Extraordinária dA 29 dA julho do corrAntA ano, sanciona A pro
mulga a seguintA LAi: 

Artigo l~ - Fica concedido a todos os servidores munici
pais, relativamente ao m~s de Julho de 1.991, independAntemente do 

valor dos vencimentos recebidos naquele m~s, um abono na quantia I 

dA Cr$ lO.OOO,OO(dez mil cruzeiros), 

Artigo 29 - O abono a que se refere o artigo anteriór , , 
não poderá A nem será incorporado aos vencimentos, em qualquer hi
potese, como tamb~m, não poderá servir de base de cálculo para 

qualquer out ra vantagem remune r.a blÓiD ia :lperceb ida pelo serv i dor do 

Município. 
Artigo 3º - O disposto nesta LAi, aplica-se aos iÀablvos 

P. pensionistas. 
Artigo 49 - As dp.spesas com a execução desta Lei, onera 

rão dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se n?ces 
sário. 

Artigo 59 - Esta lei entra em vigor na data dA sua publ! 

cação, retroaglndo SAUS efeitos a 1Q de Julho de 1.991. 
Artigo 69 - Revogam-se as disposiçõAs em contrário. 

PrAfAitura dolMunicipio de Am~r.ico Brasi1iense, aos 30 dias do mAs 
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Publicada no Sp.tor dp. Administração da Prp. 

JOSÉ A 
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